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EDITAL N° 110/2017

---—-----Dr., Antonio Fernando Nogueira Cerqueira Vilela, Presidents da Camara Municipal
de Vila Verde: -----------------------------------------------------------------------------------------~»-
-—------Torna plliblico para cumprimento do disposto no n° 2 do art° 47°, art° 151° e 159°, do
Cédigo do Procedimento Administrative, aprovado pelo Decreto-Lei n° 4/2015, de 07 de
janeiro, que por despacho exarado peio signatério, datado de 14 de novembro, foi
Subdelegado no Vereador do Pelouro da Qualidade, Ordenamento e Gestéo do
Territério, Dr. Manuel de Oliveira Lopes, a seguinte competéncia:

- _ No éimbito do Decreto-Lei n.° 12412006, de 28 de junho e ulteriores a!térag6es-
‘defesa da floresta contra incéndios: V P i T 1 1“, V

V ; - Licenciamento de construgao, no émbito dos condicionalismos é edificagao previstos no
art. 16.".--11$;-~ -

»~~-—-—Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de igual teor, que véo
ser afixados nos lugares do estilo. -------------------------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--

—-—~~»~E eu,  Chefe de Diviséo de Administracéo e Financas, 0 subscrevi.——------

1‘ Pacos do Municipio de Vila Verde, em 16 de novembro de 2017 ‘

i i ' i O Presidents da Cémara Municipal,M éééé é
O prescntc edital é nfixado, pelo prazo dc
dias em //1 5 /;-,ZQ.[Z e retirado cm

/____/_W____

O(A) Funcionario(a)


